
FJ PARTICIPAÇÕES S.A.
(em fase constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
1 DATA, HORA E LOCAL: No dia 31 de dezembro de 2022, às 10:00 horas, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Alameda Lorena, n° 1.858, 13° andar, apartamento 131, Cerqueira Cesar, CEP 01424-001. 2 PRESENÇA: Reuniram-se em primeira 
convocação, nos termos do artigo 87 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”): (i) José Sayeg Neto, brasileiro, casado sob 
o regime de separação total de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.799.922-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 333.079.558-10, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto Magalhães 
Júnior, nº 565, Apto. 31, Itaim Bibi, CEP 04542-011 (“José”); e (ii) Flávia Mattar Sayeg Michaluá, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, publicitária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.571.651-7 SSP/
SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 258.883.018-84, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Braz 
Cardoso, nº 563, Apto. 81, Vila Nova Conceição, CEP 04510-030 (“Flávia” e, em conjunto com José, os “Acionistas”). 3 COMPOSIÇÃO 
DA MESA: Presidente: Sr. José Sayeg Neto; e Secretária: Sr. Flávia Mattar Sayeg Michaluá. 4 ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar 
sobre: (i) a constituição da sociedade por ações de capital fechado, a ser denominada “FJ Participações S.A.” (“Companhia”), em 
decorrência da cisão parcial da TRISUL PARTICIPAÇÕES S.A.; (ii) a composição do capital social da Companhia, bem como a 
subscrição e integralização de ações representativas do capital social da Companhia pelos Acionistas; (iii) a aprovação do Instrumento 
Particular de Protocolo e Justificação Sobre a Cisão Parcial da Trisul Participações S.A., com Versão do Acervo Líquido Cindido para a 
constituição da FJ Participações S.A. (“Protocolo e Justificação”); (iv) a ratificação da contratação da empresa BRUNO DE  
MOURA ASSESSORIA CONTÁBIL S/S. LTDA., sociedade simples, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.499.255/0001-15 e no 
CRC-2SP024956/O-1, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Nelson de Godoi Pereira, nº 229, Tatuapé, CEP 
03325-010 (“Avaliadora”), como empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido para 
os fins da composição do patrimônio da Companhia em razão da cisão parcial (“Laudo de Avaliação”); (v) a aprovação do Laudo de 
Avaliação do acervo cindido a ser vertido ao patrimônio da Companhia; (vi) a aprovação do Estatuto Social da Companhia; (vii) a eleição 
dos membros da Diretoria da Companhia e a fixação da remuneração global da administração da Companhia; e (v) a autorização para 
que os membros da Diretoria pratiquem todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações aprovadas.  
5 DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas deliberaram, por unanimidade 
e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1 Nos termos dos artigos 80 e seguintes e 229 da Lei das S.A., aprovar a 
constituição da FJ Participações S.A., sociedade por ações com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda 
Lorena, n° 1.858, 13° andar, apartamento 131, Cerqueira Cesar, CEP 01424-001. A Companhia é constituída em decorrência da 
operação de cisão parcial da TRISUL PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 08.844.167/0001-40, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 37, 18º andar, Paraíso, CEP 01311-902, com seus 
atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300342089 (“Tripar”), 
conforme aprovada em assembleia geral extraordinária da Tripar, realizada em 31 de dezembro de 2022 (“Cisão Parcial”). 5.2 Aprovar 
o valor do capital social da Companhia, de R$ 13.335.469,00 (treze milhões, trezentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais), dividido em 9.075.706 (nove milhões, setenta e cinco mil, setecentas e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, emitidas nesta data pela Companhia e totalmente subscritas e integralizadas pelos Acionistas, em bens e direitos, conforme 
boletins de subscrição constantes no Anexo I à presente Ata, considerando o preço de emissão total de R$ 70.757.101,62 (setenta 
milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, cento e um reais e sessenta e dois centavos). Ato contínuo, foi constatada a integralização 
da totalidade do valor de subscrição das ações conforme segue: 5.2.1 O valor total de R$ 70.757.101,62 (setenta milhões, setecentos 
e cinquenta e sete mil, cento e um reais e sessenta e dois centavos) foi integralizado pelos Acionistas, nesta data, sendo que (i) o 
Acionista José subscreve 4.537.853 (quatro milhões, quinhentas e trinta e sete mil, oitocentas e cinquenta e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 7,796319274775979 por ação, totalizando o valor de R$ 35.378.550,81 
(trinta e cinco milhões, trezentos e setenta e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos), integralizando-as com a 
sua quota-parte da parcela cindida da Tripar, sendo que (a) o valor de R$ 6.667.734,50 (seis milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos) é destinado à conta de capital social, (b) o valor de R$ 28.431.079,20 (vinte e 
oito milhões, quatrocentos e trinta e um mil, setenta e nove reais e vinte centavos) é destinado à conta de lucros acumulados, (c) o valor 
de R$ 120.345,63 (cento e vinte mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) é destinado à conta de reserva de 
capital, e (d) R$ 159.391,48 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e oito centavos) é destinado à 
conta de reserva legal, nos termos do boletim de subscrição parte integrante como Anexo I à presente; e (ii) a Acionista Flávia 
subscreve 4.537.853 (quatro milhões, quinhentas e trinta e sete mil, oitocentas e cinquenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, com preço de emissão de R$ 7,796319274775979 por ação, totalizando o valor de R$ 35.378.550,81 (trinta e cinco 
milhões, trezentos e setenta e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos), integralizando-as com a sua quota-parte 
da parcela cindida da Tripar, sendo que (a) o valor de R$ 6.667.734,50 (seis milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, setecentos e 
trinta e quatro reais e cinquenta centavos) é destinado à conta de capital social, (b) o valor de R$ 28.431.079,20 (vinte e oito milhões, 
quatrocentos e trinta e um mil, setenta e nove reais e vinte centavos) é destinado à conta de lucros acumulados, (c) o valor de R$ 
120.345,63 (cento e vinte mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) é destinado à conta de reserva de capital, 
e (d) R$ 159.391,48 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e oito centavos) é destinado à conta de 
reserva legal, nos termos do boletim de subscrição constante como Anexo I à presente. Os Acionistas declaram que os preços de 
emissão das ações foram fixados considerando a perspectiva de rentabilidade futura da Companhia, nos termos do artigo 170, §1, da 
Lei das S.A. 5.2.2 A parcela cindida da Tripar, vertida ao patrimônio da Companhia, foi avaliada nos termos do Laudo de Avaliação com 
base no valor contábil, correspondente ao valor total de R$ 70.757.101,62 (setenta milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, cento e 
um reais e sessenta e dois centavos) (“Parcela Cindida”), sendo que (i) R$ 13.335.469,00 (treze milhões, trezentos e trinta e cinco 
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais) são destinados à conta de capital social, (ii) R$ 56.862.158,40 (cinquenta e seis milhões, 
oitocentos e sessenta e dois mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), são destinados à conta de lucros acumulados, 
(iii) R$ 240.691,26 (duzentos e quarenta mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e seis centavos) são destinados à conta de reserva 
de capital, e (iv) R$ 318.782,96 (trezentos e dezoito mil, setecentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos) são destinados a 
à conta de reserva legal. 5.2.3 Fica consignado que em decorrência da Cisão Parcial da Tripar, a Companhia, na qualidade de 
sucessora dos direitos e obrigações oriundos da Parcela Cindida, será exclusivamente responsável apenas pelos direitos e obrigações 
decorrentes da Parcela Cindida que lhe foi transferida, nos termos do artigo 233, parágrafo único, da Lei das S.A. Exceto pela Parcela 
Cindida, a Companhia não assume responsabilidade solidária com a Tripar perante terceiros. 5.3 Aprovar o Protocolo e Justificação que 
delibera pelos termos e condições da Cisão Parcial, nos termos dos artigos 224 e 225 da Lei das S.A., o qual é parte integrante e 
indissociável do presente instrumento, na forma do Anexo II. 5.4 Ratificar a contratação da Avaliadora responsável pela avaliação da 
Parcela Cindida da Tripar a ser vertida para o patrimônio da Companhia, bem como pela elaboração do Laudo de Avaliação. 5.5 Aprovar 
o Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora, o qual é parte integrante e indissociável do presente instrumento, na forma do Anexo 
III, qual foi elaborado pela Avaliadora, em estrita observância dos critérios contábeis e da legislação societária atualmente em vigor, 
com base no balanço patrimonial da Tripar, levantado em 31 de outubro de 2022. 5.6 Aprovar o Estatuto Social da Companhia, 
conforme constante do Anexo IV à presente Ata. 5.7 Eleger para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, para um mandato de 3 
(três) anos, sendo permitida a reeleição, o Sr. José Sayeg Neto, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 27.799.922-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 333.079.558-10, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, nº 565, Apto. 31, Itaim Bibi, CEP 04542-011. 
5.7.1 O diretor ora eleito é investido cargo de Diretor Presidente mediante a assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas de 
Reuniões da Diretoria da Companhia, conforme constante do Anexo V à presente ata, o qual declara, sob as penas da lei, que cumpre 
com todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das S.A., para a investidura como membro da Diretoria da Companhia, e que (i) 
não está impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; (ii) não foi declarado inabilitado para 
o exercício do respectivo cargo por ato da Comissão de Valores Mobiliários; e (iii) atende ao requisito de reputação ilibada, não 
ocupando cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia e não possuindo e/ou representando interesse 
conflitante com os interesses da Companhia. 5.7.2 A remuneração global dos diretores será fixada oportunamente, observado o 
disposto na legislação aplicável e no Estatuto Social. 5.8 Por fim, autorizar expressamente o Diretor da Companhia a praticar todos os 
atos e adotar todas as medidas necessárias para o cumprimento das deliberações aprovadas na presente assembleia geral de 
constituição, de acordo com a lei aplicável, inclusive, mas não a tanto se limitando, levar esta Ata a registro na junta comercial 
competente e publicá-la nos órgãos e veículos de divulgação competentes. 6 LAVRATURA: Foi autorizada, por unanimidade de votos, 
a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A. 7 ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia de constituição, da qual se lavrou a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada 
em livro por todos os presentes. Presentes: (i) Mesa: Presidente: José Sayeg Neto; e Secretária: Flávia Mattar Sayeg Michaluá; e 
(ii) Acionistas: José Sayeg Neto; e Flávia Mattar Sayeg Michaluá. A presente ata é cópia fiel da ata original transcrita no Livro de 
Registro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 31 de dezembro de 2022. Mesa: José Sayeg Neto - Presidente; 
Flávia Mattar Sayeg Michaluá - Secretária. Acionistas Fundadores: José Sayeg Neto, Flávia Mattar Sayeg Michaluá. Visto do 
Advogado: Aline Pardi Ribeiro - OAB/SP nº 297.046. JUCESP/NIRE nº 35300610016 em 17/02/2023. Gisela Simiema Ceschin -  
Secretária Geral. FJ PARTICIPAÇÕES S.A. (em constituição) ANEXO IV - Estatuto Social. CAPÍTULO I - Denominação, Sede, 
Prazo e Objeto: Artigo 1º. A FJ PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) sociedade por ações regida pelo disposto neste Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, Alameda Lorena, 
nº 1.858, 13° andar, apartamento 131, Cerqueira Cesar, CEP 01424-001. Parágrafo único. A Companhia poderá abrir outras filiais, 
escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, observadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis. 
Artigo 3º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem por objeto social: (i) a participação em 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como acionista ou quotista; e (ii) a administração e gestão de bens próprios. CAPÍTULO 
II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
é de R$ 13.335.469,00 (treze milhões, trezentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais), dividido em 9.075.706 (nove 
milhões, setenta e cinco mil, setecentas e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. A Companhia poderá 
adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. Parágrafo 2º. A 
totalidade das ações de emissão da Companhia estão gravadas com usufruto vitalício em favor de Ronaldo José Sayeg, brasileiro, 
convivente união estável, empresário, residente e domiciliado na capital do Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 3.933.735 - SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 609.697.508-97, ambos com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. A posse, o uso, a administração e a percepção dos frutos das ações com reserva de usufruto são integralmente 

do usufrutuário, sendo que o exercício destes direitos será sempre realizado pelo mesmo. O direito de usufruto vitalício assegura ao 
usufrutuário, em relação às ações gravadas, o direito ao recebimento de todos os frutos, proveitos, lucros ou dividendos, decorrentes 
destas ações. Da mesma forma, ficam assegurados ao usufrutuário os direitos políticos das ações. Parágrafo 3º. O capital social 
poderá, por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas e observado o que dispuser a respeito o presente Estatuto Social da 
Companhia, ser aumentado mediante emissão de ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, 
ou que possam vir a existir. Artigo 6º. Cada ação ordinária de emissão da Companhia atribuirá aos seus titulares o direito a um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral de acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável, de acordo 
com o presente Estatuto Social. Artigo 7º. É vedada a emissão de partes beneficiárias, bem como a circulação de tais títulos por parte 
da Companhia. CAPÍTULO III - Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 
(quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
Parágrafo 1º. As Assembleias Gerais serão convocadas a qualquer tempo por qualquer Diretor ou por qualquer dos acionistas com no 
mínimo 8 (oito) dias de antecedência, por meio de notificação escrita encaminhada aos acionistas em seus endereços informados no 
Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, acompanhada de todos e quaisquer documentos que devam ser analisados 
ou aprovados na Assembleia Geral a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem tomadas, sem prejuízo 
das demais formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações, e serão presididas pelo Diretor ou pelo representante do acionista 
que venha a ser indicado pelos acionistas presentes à Assembleia Geral, o qual indicará o secretário dentre os presentes. Parágrafo 
2º. Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas da Companhia. Parágrafo 3º. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por 
procurador, constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado. Parágrafo 4º. A prova de 
representação deverá ser depositada na sede da Companhia até a data da Assembleia Geral. Artigo 9º. As Assembleias Gerais 
somente poderão ser instaladas (i) em primeira convocação com a presença de acionistas representando 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social total e votante da Companhia, e (ii) em segunda convocação com qualquer número. Parágrafo Único.  
As Assembleias Gerais poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicação 
semelhantes através dos quais todos os acionistas que participem da assembleia possam ouvir uns aos outros, sendo certo que a 
participação em tal assembleia constituirá comparecimento e presença pessoal. Artigo 10º. As matérias listadas abaixo deverão ser 
aprovadas em Assembleia Geral da Companhia pela totalidade do capital social: (i) alteração na composição da Diretoria ou a criação 
de um conselho de administração; (ii) celebração de qualquer contrato com qualquer dos acionistas ou suas partes relacionadas;  
(iii) reorganização societária (incluindo fusão, cisão, incorporação, dropdown, incorporação de ações e transformação de tipo societário); 
(iv) alteração do Estatuto Social que diga respeito a (a) mudanças materiais do objeto social; (b) composição dos órgãos da 
administração da Sociedade; ou (c) na política de distribuição de dividendos da Companhia; (v) aquisição de participação em qualquer 
empresa ou negócio, assim como celebração de quaisquer joint ventures; (vi) contratação de empréstimos ou qualquer outra forma de 
endividamento não previstos no plano de negócios ou orçamento anual; (vii) qualquer alienação de ativo da Companhia. Parágrafo 1º. 
Exceto nas hipóteses previstas no caput do Artigo 10° ou caso um quórum de deliberação superior, nos termos da legislação aplicável, 
todas as demais deliberações dos acionistas em Assembleia Geral de acionistas serão tomadas pelo voto de acionistas representando 
a maioria das ações com direito a voto da Companhia (i.e., 50% mais 1). Parágrafo 2º. As deliberações da Assembleia Geral serão 
válidas somente se tomadas em conformidade com as disposições da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada. CAPÍTULO 
IV - Administração da Companhia: Artigo 11º. A Companhia será administrada por uma diretoria (“Diretoria”), nos termos deste 
Capítulo IV e da legislação aplicável. Artigo 12º. A Diretoria da Companhia será composta por 1 (um) membro (“Diretor”), sendo 
denominado Diretor Presidente, eleito pela Assembleia Geral e por ela destituível a qualquer tempo, em conformidade com o disposto 
no neste Estatuto Social e na legislação aplicável. O Diretor terá mandato de 3 (três) anos e poderá ser reeleito por iguais períodos. 
Artigo 13º. O Diretor é investido em seu cargo mediante assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanece no 
exercício de sua função até a eleição e posse de seus substitutos. No caso de vacância de cargo de membro da Diretoria, a respectiva 
substituição será deliberada pela Assembleia Geral, em reunião a ser convocada no prazo de 8 (oito) dias, contados da vacância. 
Parágrafo 1º. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas 
federais, estaduais ou municipais, bem como a assinatura de documentos ou prática de atos que importem em responsabilidade ou 
obrigação para a Companhia, compete a (i) qualquer dos Diretores isoladamente; ou (ii) qualquer procurador isoladamente, desde que 
legalmente constituído. Parágrafo 2º. As procurações outorgadas em nome da Companhia o serão sempre assinadas pelo Diretor 
Presidente, devendo o instrumento de mandato especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão 
um período máximo de validade de 1 (um) ano. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela 
Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. Artigo 14º. A remuneração dos Diretores será 
determinada pela Assembleia Geral, que pode fixá-la em montante anual ou mensal e global ou individual, obedecido o disposto no 
caput do art. 152 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 15º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação 
à Companhia, os atos de qualquer Diretor, ou procurador devidamente constituído que a envolverem em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais da Companhia, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros, sendo igualmente vedado assumir obrigações seja em favor de qualquer dos acionistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da Companhia, salvo nas situações expressamente previstas no presente Estatuto Social ou 
mediante autorização expressa dos acionistas reunidos em Assembleia Geral. CAPÍTULO V - Conselho Fiscal: Artigo 16º. O 
Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos acionistas, com as 
atribuições estabelecidas em lei e será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e por igual número de suplentes. Parágrafo 1º. O 
Conselho Fiscal, não funcionará em caráter permanente e somente será instalado mediante a convocação dos acionistas de acordo 
com as disposições legais. Parágrafo 2º. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Os 
membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de 
registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. Parágrafo 4º. Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 
duas reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. 
Parágrafo 5º. Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente 
a substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Companhia para eleger um 
novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido 
ou vacante. CAPÍTULO VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 17º. O exercício social iniciar-se-á em 
1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na 
legislação aplicável. Parágrafo 1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos preceitos legais 
pertinentes, as demonstrações financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por lei. Parágrafo 2º. Fará parte das 
demonstrações financeiras do exercício a proposta da Diretoria sobre a destinação dos lucros da Companhia e a forma de distribuição 
e os valores a serem distribuídos aos titulares de ações de emissão da Companhia. Parágrafo 3º. Os acionistas aprovarão e a 
Companhia deverá efetivar a distribuição periódica de dividendos, desde que as condições financeiras e contábeis da Companhia 
assim o permitam, e que sejam observadas as premissas, termos e as condições estabelecidos na legislação aplicável e neste Estatuto 
Social. Artigo 18º. Do lucro líquido auferido nas demonstrações financeiras anuais da Companhia, serão descontados os valores 
eventualmente pagos aos acionistas a título de distribuição intermediária ou intercalar de resultados, conforme o caso, e o saldo 
remanescente terá a destinação a ser aprovada pelos detentores de, ao menos, a maioria (50% + 1) das ações representativas do 
capital social total e votante da Companhia. Parágrafo 1º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento 
a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares 
na periodicidade estabelecida pelos acionistas, que, caso distribuídos, serão imputados para fins de cálculo ao dividendo mínimo 
obrigatório. Parágrafo 2º. Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, 
a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, a destinação do excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. 
Parágrafo 3º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais 
pertinentes. Artigo 19º. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar aos acionistas, por deliberação da 
Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio. Os dividendos e os juros sobre capital próprio, conforme o caso, deverão ser pagos 
dentro do prazo de até 5 (cinco) dias após a data em que forem declarados e aprovados pelos acionistas, conforme aplicável. 
CAPÍTULO VII - Prática de Atos Ultra Vires: Artigo 20º. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por 
qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e 
operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator 
deste dispositivo. CAPÍTULO VIII - Liquidação e Extinção: Artigo 21º. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, 
fixando-lhes a remuneração. CAPÍTULO IX - Disposições Finais: Artigo 22º. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social 
serão resolvidos pela Assembleia Geral e as disposições legais vigentes. Artigo 23º. Este Estatuto Social é regido pelas Leis da 
República Federativa do Brasil. Os acionistas elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para resolver quaisquer 
controvérsias oriundas de, associada ou relacionada a este Estatuto Social não seja resolvida de forma amigável. FJ PARTICIPAÇÕES 
S.A. (em fase de constituição) - ANEXO V - Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento: Para os efeitos do Artigo 147 da Lei 
nº 6.404/1976, conforme alterada, mediante a assinatura do presente Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento (“Termo”), o 
abaixo assinado, Sr. José Sayeg Neto, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 27.799.922-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 333.079.558-10, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, nº 565, Apto. 31, Itaim Bibi, CEP 04542-011, toma posse de seu cargo 
de Diretor Presidente da FJ Participações S.A., sociedade por ações, em processo de constituição, localizada no município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Alameda Lorena, n° 1.858, 13° andar, apartamento 131, Cerqueira Cesar, CEP 01424-001 (“Companhia”), 
tendo sido eleito na Assembleia Geral de Constituição da Companhia, realizada em 31 de dezembro de 2022. O Sr. José Sayeg Neto 
é, neste ato, investido de todos os poderes necessários e/ou convenientes à administração da Companhia, de acordo com as limitações 
previstas no Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 3 (três) anos a contar da data de assinatura do presente Termo, devendo 
permanecer em seu cargo até a investidura de novos diretores eleitos, se for o caso, podendo ser destituído a qualquer tempo, 
observadas as formalidades estabelecidas no Estatuto Social da Companhia. O Diretor ora nomeado assina o presente Termo 
aceitando a sua designação e formalizando sua posse na administração da Companhia, e declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido por lei especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. São Paulo, 31 de dezembro de 2022. José Sayeg Neto.
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